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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

ERRATA À PORTARIA Nº 356/2023 
-GAPRE 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARI-
MA, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal 
de Arari- MA, torna pública a seguinte ER-
RATA:  

No corpo da Portaria n° 356/2023-GA-
PRE, onde se lê: Art. 1º - LOTAR a servidora 
BRUNA CRISTINA BEZERRA SILVA na E.M. 
ABRAÃO SALOMÃO, E.M. DE CIPÓ, E.M. 
EPIFÂNIO DIAS DOS SANTOS e E.M. DE 
MASSARANDUBAL, com carga horária de 
40h. 

Leia-se: Art. 1º - LOTAR a servidora 
BRUNA CRISTINA BEZERRA SILVA na E.M. 
ABRAÃO SALOMÃO, E.M. DE CIPÓ, E. M. 
EPIFÂNIO REIS DE SOUZA e E.M. DE  

MASSARANDUBAL, com carga horária de 
40h. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

ARARI-MA, EM 15 DE ABRIL DE 2024. 
 

RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal 

__________________________________ 
ERRATA À PORTARIA Nº 033/2024-GA-
PRE 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARI-

MA, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal 
de Arari- MA, torna pública a seguinte ER-
RATA:  

 
No corpo da Portaria n° 033/2024-GA-

PRE, onde se lê: Art. 1° - Nomear a Sra. 
Alessandra Dutra Oliveira, RG Nº 
160880062000-8 - SSP/MA, CPF N° 
955.986.423-87, para exercer o Cargo Comis-
sionado de Gestora Escolar Adjunta na E. 
M. Benedito Martins dos Santos, E. M. Jo-
ana Rosa dos Santos e E. M. Lucas da 
Costa Ribeiro, com estribo na Lei Municipal 
N° 058/2019. 

Leia-se: Art. 1° - Nomear a Sra. Alessan-
dra Dutra Oliveira, RG Nº 160880062000-8 
- SSP/MA, CPF N° 955.986.423-87, para exer-
cer o Cargo Comissionado de Gestora Escolar 
Adjunta na E. M. Abraão Salomão, E.M. 
de Cipó, E. M. Epifânio Reis de Souza e 
E.M. de Massarandubal, com estribo na Lei 
Municipal N° 058/2019. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
ARARI-MA, EM 15 DE ABRIL DE 2024. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 
__________________________________ 

 
RESULTADO PRELIMINAR PARA PRO-
CESSO DE AMPLIAÇÃO DE CARGA  
HORÁRIA Nº 001/2024 

 
AMPLIAÇÃO TEMPORÁRIA DE CARGA HORÁ-
RIA DE TRABALHO DE 20 PARA 40 HORAS SE-
MANAIS DOS PROFESSORES OCUPANTES DE 
CARGOS EFETIVOS DE ARARI - MA 

 

RESULTADO PARCIAL DE APROVADOS 

Candidato (a) Pontuação Colocação 

Ana Glória Campelo Prazeres 75 1º 

Selma Santos Pereira Santana  70 2ª 

 
Cumpra-se os prazos recursais e conclua-se para homologação do resultado final. 

 
Arari (MA), 15 de abril de 2024. 

 
FABRÍCIO SOUSA SANTANA 

Secretário Municipal de Educação 

 



 
 

 

A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARARI garante a autenticidade deste 

documento quando visualizado diretamente no portal arari.ma.gov.br/diario 

Imprensa Oficial • Ano XII • Número 068 • Arari, quarta-feira, 10 de abril de 2024 • Edição regular 

OTE I                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 008, de 28 de agosto de 2013  
Regulamentado pelo Decreto Nº 013, de 28 de agosto de 2013 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI – CNPJ 06.242.846/0001-14 
Gabinete do Prefeito 

Departamento de Comunicação 
Av. Dr. João da Silva Lima Nº 2, Centro, CEP 65.480-000 – Arari / MA  

 
Rui Fernandes Ribeiro Filho Prefeito Municipal 

Raimundo de Jesus Silva Sousa Vice-prefeito Municipal 
João da Conceição Brito Sousa Chefe de Gabinete do Prefeito 

José Francisco Martins Pereira Diretor de Departamento de Comunicação 
João Batista Ericeira Silva das Mercês Jornalista SRT nº 1985/MA  

Chefe de Divisão de Imprensa Oficial 
Rodilson Silva Araújo Procurador geral do Município 
José Cleilson Fernandes Jornalista SRT nº 1787/MA 

Editor do Diário Oficial do Município 
Gabrielle de Jesus Gama Bastos Colaboradora 

Luccas Carvalho Prazeres Colaborador 
 
 

diario@arari.ma.gov.br - (98) 3453-1140 

 
Código verificador de autenticidade 

 
 DOM07115042024 

 

 

 

 

 Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 
24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
- ICP-Brasil. O documento contém carimbo de tempo como selo que 
atesta a data e a hora exatas em que foi criado e/ou recebeu a  
assinatura digital. 

  


